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1Fls: N°  I 1 Proc. N°  \(1-4 1 aza5 

Dispeie sobre: Implantação de faixa de pedestres em toda a extensão da rua Rio 

Grande do Sul, 313 - Vila Boa Vista, neste município. 

Senhor Presidente, 

Indico ao senhor Chefe do Executivo, se digne S Exa. Interceder 

junto à secretaria competente, quanto à possibilidade de realizar a implantação de faixa 

de pedestres em toda a extensão da rua Rio Grande do Sul, 313 - Vila Boa Vista, neste 

município. 

emer, 28 abril de 2025 

Justifico o referente pedido, considerando que este vereador foi 

proc ado por munícipes que nos pediram para intermediar no pedido de implantação de 

faixa de pedestres na referida rua, pois com aumento do fluxo de veículos, aumenta o 

risco de acidentes, envolvendo pedestres, a sinalização com a demarcação de solo, ajuda 

a reduzir a velocidade dos veículos e alertar os motoristas em caso de travessia de 

pedestres de um lado para o outro da via e por fim, não podemos deixar de considerar a 

acessibilidade, pois com a implantação de faixa de pedestres, será necessário ter 

acessibilidade, com rampa de acesso a calçada em cada faixa demarcada, facilitando a 

travessia de pessoas com mobilidade reduzida. Portanto pedimos que analisem o pedido 

para um possível atendimento. 
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